
da 	a Teixei 
dente 

Weld 

Lu lano Souza Portes 
° Vice Pr -ente 

Paul César L 	oura s o 
1° Secretá o 

a de Carvalho 
Vice Presidente 

NiltIn Alves de Faria 
2° Secretário 

•••,,,,X1(0,111T, r•in, •••,..."'"—^•••• - 	• • 

.1uNK,IPAL. LÁ_ Vi 
; Divisão ie i."yocurnerte ~C% 
7 .sz--,;u6lernewo„re=w,,Irsraixtanw...........saadmeoramo~..-• 

• • 

Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

RESOLUÇÃO N° 5.377 

Concede Medalha Getúlio Vargas do Mérito Legislativo 
de Volta Redonda à Sra. Rita de Cássia Catta Preta 
Costa. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e a Mesa Diretora, nos termos do art. 19, inciso 
VIII do Regimento Interno, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha Getúlio Vargas do Mérito Legislativo de Volta 
Redonda a Sra. Rita de Cássia Catta Preta Costa Machado. 

Art. 2° A entrega da Medalha será em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Volta Redonda, 29 de junho de 2022. 

Projeto de Resolução n° 069/2022 
Autoria: Mesa Diretora 
DEx/pfs. 
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